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PROJETO DE LEI Nº 68/2017 
Data: 30 de novembro de 2017  

Emenda Nº 01
Data: 19 de dezembro de 2017

Ementa: altera o inciso I do §2º do artigo 8º do Projeto de Lei nº 068/2017, do Executivo Municipal.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, no uso de suas atribuições legais, utilizando-se do que preceitua o artigo 172, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei nº 68/2017, do Executivo Municipal, modificando o inciso I do § 2º do artigo 8º do Projeto de Lei nº 068/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, aprovou a seguinte Lei:

“
...
Art. 8º. ...
...
§ 2º - ...
I – Fica estipulada a altura máxima de 2,0 m (dois metros), medida a partir da linha do solo, como limite máximo tolerável para edificações de mausoléus ou criptas de grande porte, vedando-se edificações, obras de conservação ou reformas que ultrapassem este patamar;
...”.

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.
Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2017.
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CLAUDIO ROBERTO KOHLER						RONALDO POHL
Presidente									Relator 


VANDERLEI CAETANO SAUER
Membro
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